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DECRETO Nº 059/2022
 DE 22 de ABRIL DE 2022

“Decreta  ponto  facultativo  nas
repartições públicas municipais, o
dia 22 de abril ano de 2022.” 

O Prefeito Municipal  de  Tapiramutá,  no uso de suas atribuições legais  em
especial ao que dispõe na Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando as disposições previstas no Decreto nº 030/2022, que divulga os
feriados nacionais, estaduais e municipais.

D E C R E T A

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais,
no dia 22 de abril do ano de 2022.

Art. 2º.  Os serviços considerados essenciais, funcionarão normalmente durante o
período indicado no artigo anterior.

Art. 3º. Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário

Tapiramutá, Bahia, 20 de abril de 2022.

Roberto Venâncio dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02
Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP

44.840-000
Contato (74)3635-3102

www.tapiramuta  .ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 455/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ. CONTRATADA: FUNDAÇÃO CÉSAR MONTES – 
FUNDACEM. CNPJ/MF: 06.150.141/0001-77. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS PARA QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, ESPECIFICAMENTE 
PARA O CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PELA NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, COM “FORMAÇÃO EM AGENTE DE CONTRATAÇÃO”. VIGÊNCIA: 
20/04/2022 À 20/06/2022. VALOR TOTAL: R$ 5.865,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS). FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INC.II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022. TAPIRAMUTÁ/BAHIA, 19 DE ABRIL DE 2022. 
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